
39 

Estado de Mato Grosso 

Lei nP 355, de 18 de Julho de 1.950. 

Asoeguro aOll funciollÚrlos civis (l militc.rcB o di 
ruito de contogoo integral do tempo de licença, quando 
om tratar:lonto de saúdo. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO- GROSSO 
Faço Gabor quo 11 ASIleMh15io Legislative do EDt&do d!! 

crote. o cu Danciono a seguinte lei; 

Arti!:o l~ - Fica uosogurada uos funcionários civis e -
militarcs, pora os cfo~too da percepção de gratificaçõos adicionais e ap2 
llentadoria, a contogem integral do to~po do licença igualou inferior a um 
ano requerida e tl0:ludu, cc tratumento de saúdo. 

Artigo 2~ - Para os meDrnos ofeitoD, será oontado, pela 
metc.de, o tempo de licença paru trutur.lCnto de :luúdo, quc 1\ltrc.pas:lsr de um 
ano, isolada ou englo1)&duMente. 

trtigo JQ - Serú oontado integralmente, para toàos os 
efeitos, o tempo de licenço concedido nos têrnos do artigo 110, item IX, da 
Constituição Eotc.duul. 

:~tigo 4~ - Esta lei entrará em vigôr na data da SllS 

publicação, revogundo tiS diflpOaiçõeG er! contrário. --'." 

Palúcio Alellculltro, cc Ct\~alJli, 18 ae .Tulho de 1.950 
l29~ da Independência e 62P do Rsplíbl1cü. 
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